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SARANDI - PARANÁ 

LEI N° 2247/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua Projetada F, do Jardim 
São Paulo, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Erasmo Cardoso Pereira. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA JOÃO RAFAEL MARQUES", a Rua Projetada F, em toda sua extensão, no 
Jardim São Paulo, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 



Art. 1" - Esta lei mim em vigor a partir da doia de sua 
publicação. revogando-se aSdisposlotka em munido. 
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SÚMULA:. Dá denominação á Rua Projetada F. do Jardim 
São Paulo. na forma que examine*. 

A Camara Munkipal de Serandi. Estado do-
Paraná. aprovou è &CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JIINIOR:: Prefeito Municipal, 
Sanciono tt segtdnte Lée_de autoria do Vereador 
Ernseno Cardoso Patim. 

, 	Art. r Fica por força desta Lei. denominada de 
'RUA JOÃO RAFAEL MARQUE-ti". a Rua Projetada an toda sua extensa*. no 
Jardim São Prado. da Planta Urbana desta Cidade. • 

Aprovada em Terceira Discussão e última 
votação, nesta Casa de Leis, em 28/06/2016, enviada ao Poder Executivo 
Municipal na mesma data e publicada no Órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO 
DO NORTE DO PARANÁ", em 05 de Julho de 2016. Edição n° 12.964— TERÇA- 


